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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Requerimento Nº 195/2026Requerimento Nº 195/2026

EMENTA: REITERA A INDICAÇÃO N° 414/2025, APROVADO POR UNANIMIDADE NO DIA 12 DE MAIO DE 2025, AO PREFEITO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, SOLICITANDO A DESVINCULAÇÃO DA DEFESA CIVIL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, PASSANDO A TER PASTA PRÓPRIA.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS),
Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, Art. 26 da Lei Orgânica do Município e Art. 37 da Constituição Federal, a reiteração da Indicação nº 414/2025, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, solicitando a desvinculação da Defesa Civil da Secretaria de Segurança Pública, passando a constituir pasta própria.

A Defesa Civil e o Corpo de Bombeiros Civil Municipal prestam serviços de grande relevância ao Município, exercendo atividades distintas e complementares.

A Defesa Civil atua em diversas frentes, compreendendo as seguintes fases:

· Prevenção: aplicação de medidas visando evitar a ocorrência de desastres; 

· Preparação: capacitação e treinamento de agentes públicos e da população para atuação em situações de risco; 

· Mitigação: adoção de medidas voltadas à redução de riscos e impactos de desastres; 

· Resposta: ações de socorro e assistência às vítimas, com o objetivo de preservar vidas e reduzir danos; 

· Recuperação: restabelecimento das condições de normalidade, com foco na reconstrução e prevenção de novos eventos.
Já o Corpo de Bombeiros atua diretamente na pronta resposta às emergências, com ações voltadas à proteção da vida, do meio ambiente e do patrimônio, destacando-se:
· Resposta: combate e extinção de incêndios, busca, salvamento e resgate; 

· Prevenção: segurança contra incêndios, proteção em áreas de risco e ações educativas.
Diante da relevância e complexidade das atribuições da Defesa Civil, sua desvinculação da Secretaria de Segurança Pública e a criação de uma pasta própria se mostram medidas necessárias para garantir maior autonomia administrativa, eficiência operacional e melhor atendimento às demandas da população, além de facilitar o acesso e o recebimento de recursos e emendas parlamentares destinadas especificamente à área.
Diante do exposto, solicitamos que o Executivo Municipal adote as providências necessárias para viabilizar a medida proposta

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, EM 10 DE ABRIL DE 2026.
VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim 25/26
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